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PROCESSO LICITATÓRIO SEDUC N° 004/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO SEDUC N° 004/2023 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DO PAULISTA/PE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

por intermédio do Pregoeiro Público, designado pela Portaria nº 395/2022 de 13 de maio de 2022, torna 

público que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 

julgamento menor preço Global, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 

23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei 

Complementar 147, de 7 de agosto de 2014, Lei Municipal 5.055 de 11/11/2021, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos que poderão ser adquiridos nos sites: www.ednaldopregoeirope.com.br e www.bnc.org.br. 

1. DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO 

1.1. O objeto desta licitação é a contratação de empresa prestadora do serviço de intermediação 
e promoção de integração entre a Secretaria Municipal de Educação do Paulista/PE e as instituições 
de ensino, visando a implementação de programa de estágio, conforme especificações constante no 
Termo de Referência anexo deste edital. 

1.2 - O valor Total estimado é de R$ 206.790,36 (duzentos e seis mil setecentos e noventa reais e 
trinta e seis centavos centavos). 

3. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME: 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 13/02/2023 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:10 horas do dia 13/02/2023. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa Nacional de Compras – BNC  www.bnc.org.br 

3.4 - Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 24h (vinte e quatro 
horas) a contar da respectiva data. 

4. DO ENDEREÇO, HORÁRIOS E CONTATOS DE EXPEDIENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES: 

4.1 – Sede da CPL SEDUC, sito à Av. Marechal Floriano Peixoto, S/N – Centro – Paulista – PE ou através 
do e-mail: licitacoes.seducpaulista@gmail.com. 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

5.1 Os recursos financeiros utilizados para custeio da Prestação dos serviços objeto do presente edital, 
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estão consignados no orçamento do Município do Paulista para o exercício 2023, conforme declaração de 
disponibilidade expedida pelo departamento de contabilidade da Secretaria de Educação; 

5.2 - No exercício seguinte, caso haja prorrogação contratual, as despesas correrão por conta dos recursos 
específicos para atender às despesas de mesma natureza, sendo que a alocação dos recursos será feita 
mediante termo de apostilamento no início de cada exercício financeiro. 

6. DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME: 

6.1. Poderão concorrer neste Pregão: 

6.1.1 todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que tenham 
compatibilidade entre o objeto do certame e as atividades previstas no seu Ato Constitutivo/ Estatuto/ 
Contrato Social (Acórdão 503/2021 Plenário) e que satisfaçam todas as exigências, especificações e 
normas contidas neste Edital e seus Anexos 

6.2. Não poderão concorrer neste Pregão quaisquer licitantes: 

a) Que estejam com falência, concordata ou insolvência, judicialmente decretada; 

I - As empresas que estiverem em recuperação judicial deverão durante a fase de habilitação 
apresentar do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, 
sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira 
estabelecidos no edital. 

b) Em dissolução ou em liquidação; 

c) Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Administração, nos termos do 
artigo 87, inciso III, da Lei n.° 8.666, de 1993; 

d) Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 
7° da Lei n.° 10.520, de 2002; 

e) Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção restritiva de 
direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da 
Lei n.° 9.605, de 1998; 

f) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

g) Que sejam controladoras e coligadas ou subsidiárias entre si; 

h) Estrangeiras que não funcionem no País; 

i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei n.º 8.666, 
de 1993. 

j) Em CONSÓRCIOS ou GRUPOS DE EMPRESAS, quaisquer que sejam suas formas de 
constituição 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação 
exigida para cadastramento junto à “BNC - Bolsa Nacional de Compras”. 
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7.2 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à BNC - 
Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 
das propostas. 

7.3 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operadora devidamente credenciada junto à BNC, 
poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional 
de Compras, cujo mesmo encontra-se anexo a este edital (ANEXO VIII) 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital, conforme modelo constante no ANEXO V. 

7.4. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante participante do certame, 
que pagará à Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao plano 
escolhido pelo licitante, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em 
conformidade com o regulamento operacional da BNC – Bolsa Nacional de Compras, cujo mesmo 
encontra-se anexo a este edital (ANEXO IX) – (Art. 5º, III, da Lei 10.520/2002). 

7.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração conforme 
modelo constante no deste edital (ANEXO VI) para fins de habilitação para Empresas enquadradas como 
ME/EPP/MEI, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, 
verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de 
tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

7.6 - A participação implica a aceitação integral dos termos deste Edital. 

7.7 - É vedada a participação de pessoa física (quando for o caso de participação desta) e de pessoa 
jurídica nos seguintes casos: 

7.7.1 - Que tenham em comum os mesmos prepostos ou procurador ou ainda que os representantes dos 
licitantes tenham parentesco até o 3º grau. 

7.7.2 - Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação 
judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação. 

7.7.3 - Impedidas de licitar com a Administração. 

7.7.4 - Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a 
Administração. 

7.7.5 - Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
desta condição. 

7.7.6 - Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro 
técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta; 
(inciso III, art. 9º da Lei Federal nº 8666/93). 

7.7.7 - Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 

7.7.8 - Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação. 

7.7.9 - Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
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7.7.10 - De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9º, seus incisos 
e parágrafos, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores atualizações; 

7.7.11 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário). 

7.7.12 Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam 
impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos 
descentralizados. Para comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito 
restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública, será 
realizada analise através nos respectivos endereços eletrônicos dos órgãos supracitados, quais sejam: 

7.7.12.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas - CNEP, ambos mantidos pela Controladoria Geral da União. 

7.7.12.2. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU, 

7.7.12.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
do Conselho Nacional de Justiça – CNJ  

7.7.12.4. Cadastro de Fornecedores Penalizados pelo Estado de Pernambuco, 
(http://efisco.sefaz.pe.gov.br/sfi_fin_gbp/PREmitirFornecedorPenalidade) 

7.7.13. As certidões constantes nos subitens 7.7.12.1 a 7.7.12.3 serão consultadas através da Consulta 
Consolidada da Pessoa Jurídica, emitida via internet no sítio do https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/.  

8 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

8.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as 
seguintes atribuições: 

8.1.1 acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

8.1.2 responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

8.1.3 abrir as propostas de preços; 

8.1.4 analisar a aceitabilidade das propostas; 

8.1.5 desclassificar propostas indicando os motivos; 

8.1.6 conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 
preço; 

8.1.7 verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

8.1.8 declarar o vencedor; 

8.1.9 receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

8.1.10 elaborar a ata da sessão; 

8.1.11 encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
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8.1.12 abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 

8.2 – O credenciamento no sistema licitações da BNC - Bolsa Nacional de Compras se dará da seguinte 
forma: 

8.2.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer 
empresa associada à Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular lances de 
preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br. 

8.2.2 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, 
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação 
e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

8.2.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa. 

8.2.4 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC - Bolsa 
Nacional de Compras. 

8.2.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – Bolsa Nacional de 
Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 

8.2.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

8.3 – A participação no Pregão Eletrônico através do Sistema da BNC - Bolsa Nacional de Compras se 
dará da seguinte forma: 

8.3.1 Por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado 
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecido. 

8.3.2 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 

8.3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

9 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
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até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

9.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 

9.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
1º da LC nº 123, de 2006. 

9.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

9.6 Será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação automática entre as propostas 
apresentadas, onde somente estas passarão para as posteriores fases de lances e negociação. 

9.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances e Negociação. 

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

10.1 O licitante deverá cadastrar sua proposta comercial mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

10. 1.1. Valor Global 

10.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 
dos serviços. 

10. 4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

10.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

10.6 A proposta comercial contendo todas as informações supramencionadas deverá ser 
submetida na plataforma BNC, em campo próprio, preferencialmente de acordo com o modelo 
disponibilizado no ANEXO II (MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS) deste edital e das 
características acima. 

11 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

11.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital.  
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11.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

11.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

11.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes.  

11.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação.  

11.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.  

11.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  

11.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  

11.6 O lance deverá ser ofertado pelo Valor Global (Taxa de Administração).  

11.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

11.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.  

11.9 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta não terá valor mínimo fixado. 

11.10 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

11.11 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

11.13 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 

11.14 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10%(dez por cento) superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

11.15 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado 
em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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11.16 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

11.17 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá 
o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 

11.18 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

11.19 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

11.20 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

11.21 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

11.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

11.23 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, tomando como base, o Menor Valor 
Global conforme definido neste Edital e seus anexos.  

11.24 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

11.25 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte (quando houver), uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 
de 2015. 

11.26 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima do melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

11.27 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

11.28 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

11.29 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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11.30 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

11.31 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 
produzidos: 

11.31.1 no país; 

11.31.2 por empresas brasileiras;  

11.31.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

11.31.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

11.32 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  

11.33 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

11.34 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

11.34.1 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados.  

11.35 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta 

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  

12.1  Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º 
do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

12.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível.  

12.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

12.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;  
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12.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata;  

12.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail 
(licitacoes.seducpaulista@gmail.com) ou na própria plataforma através do campo “Documentos 
complementares”, no prazo de até 02h (duas horas), sob pena de não aceitação da proposta.  

12.6 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

12.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

12.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade.  

12.9 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

12.9.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

12.9.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  

12.10 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  

12.11 A licitante não poderá cotar proposta com quantitativo inferior ao determinado no Edital, cabendo 
ao pregoeiro recusar a proposta ofertada. 

12.12 O preço total proposto deverá atender à totalidade da quantidade exigida de cada item, não sendo 
aceitas as que contemplem apenas parte da execução do objeto. 

12.13 A licitante deverá evitar que os valores globais extrapolem o número de 02 (duas) casas decimais 
após a vírgula. Caso isto ocorra, o(a) Pregoeiro(a) estará autorizado a adjudicar o objeto realizando 
arredondamentos a menor no valor proposto. 

12.14 Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos, encargos sociais 
e todos os demais ônus atinentes à execução dos serviços. 

12.15 Na elaboração da proposta final, o preço cotado não poderá ultrapassar o limite máximo discriminado 
no Termo de Referência, presentes nos autos do processo em epígrafe. 

12.16 No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de 
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários, pertinente ao regime das 
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo 
regime de qualquer outro agente econômico. 

12.17 Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 
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12.18 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital.  

13 DA HABILITAÇÃO  

13.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

13.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/)  

13.1.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

13.1.1.2 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

13.1.1.3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.  

13.1.1.4 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  

13.1.1.5 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação.  

13.1.1.6 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

13.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail (licitacoes.seducpaulista@gmail.com) ou na própria 
plataforma no campo “Documentos complementares”, no prazo de até 02h (duas) horas, sob pena de 
inabilitação.  

13.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.  

13.4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

13.4.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições.  

13.5 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 
seguir, para fins de habilitação:  

13.5.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
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13.5.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

13.5.1.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

13.5.1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

13.5.1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

13.5.1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

13.5.1.6 no caso de cooperativa: registro na organização das cooperativas brasileiras acompanhado 
dos seguintes documentos: 

a. Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a 21 da lei 5.764/71; 

b. Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e 
conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764/71; 

c. Ata de fundação da cooperativa; 

d. Ata de assembleia que aprovou o estatuto social; 

e. Regimento Interno com a Ata da assembleia que o aprovou; 

f. Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou; 

g. Editais das 03 (três) últimas assembleias gerais extraordinárias.;  

13.5.1.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização;  

13.5.1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva;  

13.5.1.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de cópia(s) de documento de 
identificação com foto do(s) sócio(s) administrador(es) da empresa. 

13.5.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

13.5.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso;  

13.5.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
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do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

13.5.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

13.5.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

a) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante; 

12.5.2.7 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que  esta  apresente  alguma  restrição,  sob pena de inabilitação. 

13.5.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.  

13.5.3.1 Certidão Negativa de Falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da 
realização da licitação, caso o documento não consigne prazo de validade; 

13.5.3.1.1 - Quando no texto da certidão Negativa de Falência excluir os processos do PJE, será 
obrigatória a Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial ou 
recuperação extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante em processo judicial 
eletrônico-PJE, com data não superior a 30 (trinta) dias contados da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar do documento, na comarca onde existir (1º 
e 2º Graus). 

13.5.3.2 - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, será comprovado 
mediante documento firmado pelo interessado ou seu representante legal, em que declare, sob as penas 
da lei, que não emprega mão de obra que constitua violação ao disposto naquele preceito constitucional.  
(ANEXO III). 

13.5.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

13.5.3.1 Apresentação de um ou mais atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m): 

a) Aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e 
quantidades com o objeto desta licitação, demonstrando que a licitante tenha executado para 
órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do 
Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas. 

b) Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem qualquer outro 
em desacordo com as exigências do edital. 

c) As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados, apresentando, 
dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foram prestados os serviços. 

13.5.4 DECLARAÇÕES: 
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13.5.4.1 A licitante declarará que toda a documentação da empresa apresentada no presente 
processo é autêntica (ANEXO IV – MODELO DA DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS 
DOCUMENTOS). 

13.5.4.1.1 – Se toda a documentação da empresa (exceto nos documentos emitidos pela internet) 
for apresentada por meio de cópias autenticadas na forma Eletrônica (Autenticação Digital), a 
apresentação desta declaração fica dispensada. 

13.5.4.2 A licitante declarará que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos 
objeto do presente certame, como também concorda integralmente com os termos do edital e seus 
anexos. (ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO) 

13.5.4.3 A licitante declarará, sob a penalidade da lei, a existência de superveniência de fato 
impeditivo que o impeça de participar da licitação. (ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA 
DE FATOS IMPEDITIVOS) 

13.5.4.4 As declarações constantes nos subitens 13.5.6.1 a 13.5.6.3 poderão ser substituídas pela 
Declaração Única, em conformidade com modelo constante no ANEXO VIII – MODELO DE 
DECLARAÇÃO ÚNICA. 

13.5.4.5 Caso a empresa licitante deixe de anexar as referidas declarações, o(a) pregoeiro(a) 
poderá solicitar que seja anexada como “Documentos Complementares”. 

13.5 Todos os documentos exigidos que a plataforma “BNC” não disponibiliza campo próprio para 
submissão deverão ser submetidos no sistema no campo “OUTROS DOCUMENTOS”. 

13.6 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado:  

a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal;  

13.7 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital.  

13.7.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação.  

13.8 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  

13.9 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

13.10 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  

13.11 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
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dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  

13.12 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor.  

14 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

14.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 48 
(quarenta e oito) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:  

14.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal.  

14.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento.  

14.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

14.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).  

14.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos.  

14.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação.  

14.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  

14.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação.  

15 DOS RECURSOS  

15.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 15 (quinze) 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.  

15.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.  

15.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso.  

15.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito.  

15.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para 
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apresentar as razões, unicamente pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 
(três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

15.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

15.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital.  

15.5 Somente serão aceitas as peças de recurso confeccionadas em máquina datilográfica ou impressora 
eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:  

15.5.1 O endereçamento ao Pregoeiro Oficial da Secretaria de Educação do Município do Paulista-PE;  

15.5.2 A identificação precisa ser completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, 
número do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalício;  

15.5.3 O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados;  

15.5.4 O pedido, com suas especificações.  

15.6. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.  

15.7. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro 
adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a 
homologação do procedimento licitatório.  

15.8. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro quando mativer sua decisão, encaminhará os 
autos devidamente fundamentado à autoridade competente. (Art. 13, IV do Decreto Federal nº. 
10.024/2019).  

15.9. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

15.10. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do 
certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.  

15.11. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes.  

15.12. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

15.13. As petições recursais deverão estar devidamente assinadas por representante legalmente 
habilitado. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante.  

15.14. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento às licitantes, 
através do e-mail cadastrado e ainda no campo próprio do sistema no sistema BNC. 

16 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
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16.1 A sessão pública poderá ser reaberta:  

16.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

16.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

16.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  

16.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório.  

17 - DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

17.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao Edital deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) 
dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrônico, na 
plataforma BNC ou no endereço de e-mail licitacoes.seducpaulista@gmail.com informando o número deste 
pregão no Sistema do BNC e o órgão interessado. Além de CNPJ, Razão Social e nome do representante 
que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, ou CPF, se pessoa física, e disponibilizando as informações 
para contato (endereço completo, telefone, fax e e-mail). 

17.2 - Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) Pregoeiro(a), com auxílio da área demandante, por 
intermédio da autoridade competente, no prazo de até 02 (dois) dias úteis. 

17.3 - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do Edital do pregão, por meio eletrônico, na forma 
prevista no Edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

17.4 - Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não legitimado legalmente, exceto se se tratar de matéria de ordem pública. 

17.5 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado(a) pela área interessada, e, quando for o caso, enviará a petição de 
impugnação para que a autoridade competente decida sobre a mesma no prazo de 02 (dois) dias úteis. 

17.6 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados e será 
designada nova data para a realização do certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das 
Propostas de Preços. 

17.7 - O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do 
órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

17.8 - As respostas às impugnações e pedidos de esclarecimentos aderem a este Edital tal como se dele 
fizessem parte, vinculando a Administração e as licitantes. 

17.9 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se 
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, 
a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços. 
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20. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

20.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

20.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  

21. DO TERMO DE CONTRATO  

21.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato. 

21.2 O adjudicatário terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital. 

21.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
por meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de até 2 (dois) dias, a contar da data de seu 
recebimento.  

21.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

21.5 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência. 

22. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

22.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 

23. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

23.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

24.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

25. DO PAGAMENTO 

25.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

21 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no Art. 156 da Lei 
14.133/2021, as seguintes sanções: 

I - advertência; 
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II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do contrato, não 
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 Lei 14.133/2021. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 Lei 14.133/2021, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 Lei 14.133/2021, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e observará 
as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de 
Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou 
fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela 
Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de 
autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na 
forma de regulamento. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
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descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

22 - DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

22.1 - Competirá a CONTRATANTE, proceder ao acompanhamento da execução do CONTRATO, bem 
assim receber o objeto, competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente: 

22.1.1 - anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando 
as providências necessárias à correção das falhas observadas. 

22.1.2 - promover a verificação da execução já realizada, emitindo a competente habilitação para o 
recebimento de pagamentos. 

22.1.3 - fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias. 

22.1.4 - solicitar da CONTRATADA, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados 
com a execução do contrato. 

22.2 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de total 
responsabilidade na execução do contrato). 

23 – PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

23.1 - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de expedição da ordem de serviços, 

podendo ser prorrogado a critério da Administração, de acordo com as determinações da Lei Federal 

8.666/93 e alterações.  

24 – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

24.1 - O contrato decorrente desta licitação poderá ser rescindido na incidência de quaisquer das hipóteses 
previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 8.666 de 21/06/93, seus incisos e parágrafos, considerando-se para 
tanto também as determinações dos artigos 79 e 80 juntamente com seus parágrafos e incisos. 

25 – DA REVOGAÇÃO – DA ANULAÇÃO 

25.1 - A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 

26 – DA SUBCONTRATAÇÃO 

26.1 – A permissividade da subcontratação de quaisquer dos serviços referentes ao objeto desta Licitação 

dependerá da prévia autorização expressa do Município. 

27 – DA PUBLICIDADE DO CONTRATO 

27.1 O Contrato oriundo da licitação deverá ser publicado em extrato no Diário Oficial dos Municípios do 
Estado de Pernambuco AMUPE, como condição indispensável para sua eficácia, até o 5º (quinto) dia útil 
do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o 
parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
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28 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

28.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada à igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação. 

28.2 - Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente 
revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou 
reembolso. 

28.3 - O descumprimento de prazos estabelecidos neste Edital e/ou pelo(a) Pregoeiro(a) junto ao Sistema, 
ou o não atendimento às solicitações/determinações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 

28.4 - Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida à licitante, ainda que se trate de 
originais. 

28.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os 
dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se vencem somente em dias úteis. 

28.6 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

28.7 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento da licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

28.8 - Caberá à licitante acompanhar as operações no Sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema 
ou de sua desconexão. 

28.9 - O(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o objeto da licitação, 
a Administração e os licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações aritméticas. 

28.10 - Todas e quaisquer comunicações com o(a) Pregoeiro(a) dar-se-ão exclusivamente por meio do 
Sistema, no endereço constante no item 3, subitem 3.2., via e-mail: licitacoes.seducpaulista@gmail.com, 
ou no próprio chat da plataforma do Sistema “Bolsa Nacional de Compras” em que estará acontecendo o 
certame. 

28.11 - É vedado ao(à) Pregoeiro(a), sob qualquer hipótese ou pretexto, prestar quaisquer informações 
sobre pregão já publicado e/ou em andamento, usando telefonia fixa ou móvel, como forma de garantir a 
lisura do certame. 

28.12 - Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), nos termos e limites da legislação 
pertinente. 

28.13 - Havendo divergência entre o constante no sistema “Bolsa Nacional de Compras” e o disposto no 
Edital e no Projeto Básico, prevalecerão os termos destes últimos. 

28.14 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

28.15 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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28.16 - Em caso de dúvida entre o projeto e os detalhes, valem os detalhes. No caso de divergência entre 
o projeto e planilhas, vale o conjunto em ambas as indicações de forma a se complementarem. No caso 
de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões medidas em escala, prevalecerão sempre 
as primeiras. Divergências entre desenhos de escalas diferentes, prevalecerão os de maior escala. 
Divergências entre desenhos de datas diferentes, prevalecerão sempre os mais recentes. 

28.17 – É facultado à licitante o direito de realizar visita aos locais onde serão realizadas as obras, desde 
que agendado previamente com a Secretaria de Infraestrutura Urbana, para que esta ocorra em prazo não 
superior à 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura dos envelopes de Habilitação. 

28.18 - A documentação técnica referente à obra no seu decorrer deverá ser entregue pela CONTRATADA 
à Secretaria de Infraestrutura/Obras. 

28.19 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

28.20 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

28.21 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

29- DOS ANEXOS 

29.1 - Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR 

ANEXO IV – MODELO DA DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

ANEXO VIII – MODELO DECLARAÇÃO ÚNICA 

ANEXO IX – TERMO DE ADESÃO – BNC 

ANEXO X – CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA BNC; 

ANEXO XI – MINUTA DO CONTRATO 

Paulista-PE, 13 de fevereiro de 2023.  
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 

(disponibilizado em meio digital) 
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ANEXO II 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO 

 
À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO PAULISTA/PE 

 

Senhor Pregoeiro,  

Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa., a nossa proposta relativa ao Pregão Eletrônico 
SEDUC nº 004/2023, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a 
ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda, que temos pleno conhecimento das 
condições em que se realizará a prestação dos serviços e concordamos com a totalidade das instruções 
e critérios de qualificação definidos no edital em referência. 

1 - PROPONENTE: 

1.1 - Razão Social - 

1.2  - Endereço  - 

1.3 - C.N.P.J. – 

1.4 – Representante Legal(nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio):  

1.5 - Dados Bancários: Banco XXXXX / agência XXXXXX / conta corrente XXXXXXXX: 

2 - FORMAÇÃO DO PREÇO : 

O valor Global da nossa proposta é de R$ ______ 
(__________________________________________________). 

3 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:  _____( _____) dias contados da data de apresentação da 
mesma. 

4 –LOCAL DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS:  conforme o edital. 

5 – FORMA DE PAGAMENTO: Conforme edital 

6 - DECLARAÇÃO 

6.1 - Declaramos que: 

6.1.1 - nos preços  propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem  a perfeita execução do 
contrato, bem como todos os custos relativos a mão de obra, encargos sociais e trabalhistas, as 
contribuições fiscais, transporte e seguro, bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras 
necessárias a total execução dos serviços. 

6.1.2 - cumpriremos rigorosamente as especificações e as recomendações da fiscalização do 
CONTRATANTE. 

6.1.3 - que temos pleno conhecimento do local e das condições de execução do objeto, comprometendo-
nos desde já a executá-lo na forma exigida por esta secretaria. 

mailto:gabinete.da.secedu@edu.paulista.pe.gov.br


 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DO PAULISTA 
Secretaria de Educação 

 

_______________________________________________________________________ 
 

Avenida Marechal Floriano Peixoto, nº 90 – Centro – Paulista –PE 
CEP: 53.401-460 - CNPJ: 10.408.839/0001-17 
E-mail: gabinete.da.secedu@edu.paulista.pe.gov.br 
 

PROCESSO SEDUC N° 004/2023            -           PREGÃO ELETRÔNICO SEDUC N° 004/2023 

 

____________________,  _____de __________________ de 2023. 

 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL - CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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ANEXO III  

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR 

 

PROCESSO LICITATÓRIO SEDUC Nº 004/2023  

PREGÃO ELETRÔNICO SEDUC Nº 004/2023 

 

Ao  

Pregoeiro Municipal 

 

Declaramos que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei 

Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. 

. 

 

 

__________, ______ de _____ de 2023. 

 

 

 

_____________________________ 

RAZÃO SOCIAL/C.N.P.J. 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 

(PAPEL TIMBRADO) 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO SEDUC Nº 004/2023  

PREGÃO ELETRÔNICO SEDUC Nº 004/2023 

 

 

A empresa _____________________________________________________,inscrita no CNPJ nº 

___________________, por intermédio de seu representante legal 

o(a)Sr(a)__________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº___________________ e CPF nº ____________________, DECLARA, sob as sanções administrativas 

cabíveis, inclusive as criminais, e sob as penas da lei, que toda documentação anexada ao sistema é 

autêntica. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal 

(Nome e cargo) 

 

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.) 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

 

(PAPEL TIMBRADO) 

 

PROCESSO LICITATÓRIO SEDUC Nº 004/2023  

PREGÃO ELETRÔNICO SEDUC Nº 004/2023 

 

 

AO  

PREGOEIRO DO MUNICIPIO DE PAULISTA.  

 

 

 A empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ através do Nº 

XX.XXX.XXX/000X-XX, vem por meio deste representante legal declarar sob penas da lei que tem pleno 

conhecimento de todos os parâmetros e elementos objeto do presente certame, como também concorda 

integralmente com os termos do edital e seus anexos, e se compromete a ofertar serviços de qualidade, 

prezando sempre pela ética profissional e compromisso para com a Administração Municipal, sob as penas 

da Lei. 

 

Local e data. 

 

 

____________________________________ 

(Empresa e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

(PAPEL TIMBRADO) 

 

PROCESSO LICITATÓRIO SEDUC Nº 004/2023  

PREGÃO ELETRÔNICO SEDUC Nº 004/2023 

 

 

AO  

PREGOEIRO DO MUNICIPIO DE PAULISTA.  

 

A empresa ________________________________________, inscrita no CNPJ/MF N.º__________, 

sediada à _________________________, declara, sob as penas da Lei, que está enquadrada como 

microempresa/empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n.º 123/06, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores. 

 

(Local) ______________, __ de _______________ de 2023. 

 

 

 
_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL - CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 

 

 

OBSERVAÇÕES: 

• Anexar à presente o Extrato de Pesquisa Fiscal, emitido pelo órgão do Ministério da 
Fazenda/Secretaria da Receita Federal, se for o caso. 

  

mailto:gabinete.da.secedu@edu.paulista.pe.gov.br


 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DO PAULISTA 
Secretaria de Educação 

 

_______________________________________________________________________ 
 

Avenida Marechal Floriano Peixoto, nº 90 – Centro – Paulista –PE 
CEP: 53.401-460 - CNPJ: 10.408.839/0001-17 
E-mail: gabinete.da.secedu@edu.paulista.pe.gov.br 
 

PROCESSO SEDUC N° 004/2023            -           PREGÃO ELETRÔNICO SEDUC N° 004/2023 

 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

(PAPEL TIMBRADO) 

 

PROCESSO LICITATÓRIO SEDUC Nº 004/2023  

PREGÃO ELETRÔNICO SEDUC Nº 004/2023 

 

Para fins de participação na Licitação do PREGÃO ELETRÔNICO SEDUC Nº 004/2023, a empresa 

(NOME COMPLETO DA PROPONENTE) ................................................, CNPJ Nº 

(sediado(a).......................... (ENDEREÇO COMPLETO, ......................................................................... 

DECLARA, sob as penas da Lei que Não existem fatos supervenientes impeditivos, quanto a sua 

Habilitação, Participação e Contratação com a CONTRATANTE ou com quaisquer outros Órgãos da 

Administração Pública, comprometendo-se a manter-se nessa mesma condição até o término da presente 

contratação.  

 

____________________________ 
RAZÃO SOCIAL/C.N.P.J 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.) 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 

(PAPEL TIMBRADO) 

PROCESSO LICITATÓRIO SEDUC Nº 004/2023  

PREGÃO ELETRÔNICO SEDUC Nº 004/2023 

 

AO  
PREGOEIRO DO MUNICIPIO DE PAULISTA.  

 

A empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ através do Nº 
XX.XXX.XXX/000X-XX, vem por meio deste representante legal declarar sob penas da lei que: 

1 – que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos objeto do presente certame, como 

também concorda integralmente com os termos do edital e seus anexos, e se compromete a ofertar 

serviços de qualidade, prezando sempre pela ética profissional e compromisso para com a Administração 

Municipal, sob as penas da Lei.  

2 - Não existem fatos supervenientes impeditivos, quanto a sua Habilitação, Participação e Contratação 

com a CONTRATANTE ou com quaisquer outros Órgãos da Administração Pública, comprometendo-se a 

manter-se nessa mesma condição até o término da presente contratação.  

3 - Aceita, nas mesmas condições de sua Proposta, os acréscimos ou supressões, permitidos em lei, dos 

quantitativos que porventura se fizerem necessários, a exclusivo critério da Administração.  

4 - Não tem sócio ou empregado com relação familiar ou parentesco no âmbito da Administração Pública 

Direta, Indireta e Fundacional dos Poderes Legislativo e Executivo Municipal, por cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de Agentes Públicos (Prefeito, 

Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Procurador Geral do Município, e Vereadores) e de servidores 

investidos em cargo de direção, chefia ou assessoramento. 

5 - Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do Inciso 

IV do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 bem como assume o compromisso de comunicar qualquer fato 

ou evento superveniente após à entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual situação 

quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira.  

6 - Sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, e sob as penas da lei, que toda 

documentação anexada ao sistema são autênticas. 

7 - sob as penas da Lei, notadamente à Resolução CONAMA nº 297/2002 e normas complementares, e 

a Instrução Normativa MPOG n.º 01/2010, que atende aos critérios de qualidade ambiental e 

sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, tais como:  

Art. 6º 

III - que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 
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adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a 

máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 

IV – forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 
execução de serviços; 

A Empresa realizará, sem ônus para a contratante, treinamento periódico de seus empregados 
sobre práticas de sustentabilidade no desempenho de suas atribuições.  

A Empresa autoriza a participação de seus empregados em eventos de capacitação e 

sensibilização promovidos pela CONTRATANTE. 

A empresa reconhece seu compromisso sócio ambiental, mantendo-se disponível à fiscalização 

pelos órgãos responsáveis. 

Nosso endereço para correspondência, é ______, o telefone para contato é (XX) XXXX.XXXX,  e nosso 
e-mail é xxxxxxxx@xxxxxx. 

DADOS NO NOSSO REPRESENTANTE PARA ASSINATURA DO FUTURO CONTRATO: 

NOME:                  NACIONALIDADE:        ESTADO CIVIL:               PROFISSÃO: 

ENDEREÇO:           C.P.F. Nº                                        IDENTIDADE: 

DADOS BANCÁRIOS: BANCO       AGÊNCIA        CONTA: 

 
____________________________ 

RAZÃO SOCIAL/C.N.P.J 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.) 
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ANEXO IX 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA “BNC” 

   Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica)  

Nome:(Razão Social)    

CNPJ:    (  ) ME/ EPP                   

Endereço:     

Complemento:   Bairro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   Inscrição estadual:   

Telefone comercial:      

Representante legal:   E-mail*:   

RG:   Emissor:   

CPF:     

Celular:   Data de nasc:    

Responsável Financeiro:   Telefone:   

e-mail financeiro:      

e-mail (                                                ) no qual gostaria de receber informativo de editais. 

Para tanto será necessário efetuar o cadastro, afim de receber os editais 

*o e-mail obrigatoriamente, deverá do representante legal da empresa   
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1. Por meio da presente solicitação, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento 

do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa Nacional de Compras “BNC”, do qual declara 

ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.   

2. São responsabilidades do Licitante:   

i. Tomar conhecimento e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais 

venha a participar;   

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para 

fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;   

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas 

e regulamentos expedidos pela Bolsa Nacional de Compras “BNC”, dos quais declara ter pleno 

conhecimento; iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, e se 

responsabilizar por todos os dados do cadastro realizado no sistema; e   

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 

pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo III do Regulamento Sistema 

Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de Compras.    

4. O Licitante autoriza a Bolsa Nacional de Compras a expedir boleto de cobrança bancária 

referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo III do 

regulamento.   

5. A presente solicitação de adesão é válida conforme escolha do licitante, podendo ser rescindido 

ou revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 

responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento.      

Local e data: ___________________________/_______ de _____________ 20_____. 

 

 Representante Legal: (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro) 
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ANEXO X 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O LICITANTE 

 

A BNC – Bolsa Nacional de Compras exerce o direito do determinado no Art. 5º da Lei 10.520/2002. que 
diz “para se ressarcir dos custos de utilização de recursos da tecnologia da informação” e para o 
fornecimento do sistema operacional “robusto”, a ferramenta disponibiliza hospedagem de dados e 
serviços, utilizando-se da mais moderna tecnologia de computação em nuvem, bem como o 
armazenamento de arquivos e dados. Promovendo atualizações constantes por meio de desenvolvimento 
de novos recursos. Fornecendo uma ferramenta ágil e completa de pesquisa de editais e dados, suporte 
web personalizado ao usuário fornecedor, com orientações nas dúvidas sobre o sistema e sobre o edital.  

Por estes serviços prestados serão cobradas “taxas” a critério e escolha de cada participante 

O treinamento da ferramenta poderá ser solicitado previamente com dia e hora marcada.   

Pelos produtos e resumo dos serviços relacionados a BNC apresenta a seguintes planos de pagamento:   

   PLANO DE ADESÃO A:    R$ 98,10 única participação por edital. 

 PLANO DE ADESÃO B:    R$ 135,00 (mensal) 

A BNC poderá alterar ou reajustar os valores sem qualquer aviso prévio. Assim como apresentar uma 
nova tabela de cobrança.  

Plano de Adesão A, esse plano é exclusivamente para uma única participação.  

Plano de Adesão B, o respectivo contrato é mensal a contar da data da sua contratação.  

  O não pagamento estará sujeito a multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como 

inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos 

inadimplentes da Bolsa Nacional de compra e ao automático cancelamento de sua Senha ou de 

Chave Eletrônica.    

Para o plano de adesão B ao termino do contrato o fornecedor poderá optar pela renovação e/ou outro 

plano.  

A cobrança do plano de adesão, será emitida no momento do cadastro através de “boleto bancário”.  

A liberação do sistema mediante a transferência bancária, se dará através do envio do comprovante para 
o e-mail financeiro@bnc.org.br. A liberação irá ocorrer em até 24 horas.    

Para que a liberação ocorra também será necessário a documentação estar anexada ao sistema, com 
reconhecimento de firma e procurações (se for o caso).  E o envio dos originais no prazo de 10 dias a 
contar da data da assinatura.  

Nenhum documento vencido ou com autenticação com data superior a 6 (seis) meses será aceita.    
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Local e data: ___________________________/_______ de _____________ 20_____. 

   

________________________________________________________________________________  

Representante Legal: (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por 
verdadeiro)  
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ANEXO XI 

MINUTA DE CONTRATO SEDUC N° _______/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DO PAULISTA-

PE, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E A EMPRESA _______, INSCRITA NO 

CNPJ SOB O Nº ______, CONFORME PROCESSO 

LICITATÓRIO SEDUC N° 004/2023, PREGÃO 

ELETRÔNICO SEDUC N° 004/2023. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DO PAULISTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Foro 

da Comarca do Paulista, Estado de Pernambuco, localizada à Av. Agamenon Magalhães, S/N, Centro, 

Paulista-PE, inscrita no C.N.P.J./MF sob o nº 10.408.839/0001-17, através da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, localizada à Av. Marechal Floriano Peixoto, S/N – Centro – Paulista-PE, neste ato 

representado pelo Secretário, Dr. José Geraldo de Araújo Lima, brasileiro, Casado, Contador, nomeado por 

meio da Portaria Nº 006/2022, datada em 05/01/2022, portador da Carteira de Identidade nº 2170144 

SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 283.026.994-20, no uso da atribuição que lhe confere o ORIGINAL, 

neste ato denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa __________, inscrita no CNPJ sob o 

n° __________, estabelecida à Rua ________, N° _____, BAIRRO, CIDADE/UF, CEP ______, neste ato 

representada pelo (a) Sr. (a) ______________, RG n° _______ ÓRGÃO EXPEDIDOR, CPF n° 

_______________, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o presente 

instrumento contratual, de acordo com Processo Licitatório SEDUC nº 004/2023, Pregão Eletrônico SEDUC 

nº 004/2023, e mediante as seguintes cláusulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam e se 

obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1 - Constitui objeto deste, a contratação de empresa prestadora do serviço de intermediação e 
promoção de integração entre a Secretaria Municipal de Educação do Paulista/PE e as instituições 
de ensino, visando a implementação de programa de estágio, conforme termo de referência anexo I 
do edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS APLICÁVEIS 

2.1 - Integram este contrato, como se aqui estivessem transcritos, os documentos abaixo relacionados, 
cujo inteiro teor as partes declaram ter pleno conhecimento: 

2.1.1 Proposta da vencedora, Edital e seus anexos independente de transcrição; 

2.2 Os documentos referenciados no item anterior, são considerados suficientes, para em 
complemento a este contrato, definir sua extensão e intenção e desta forma reger a perfeita e integral 
execução dos serviços dentro do mais alto nível técnico independentemente de transcrição ou anexação 
dos mesmos ao contrato. 

mailto:gabinete.da.secedu@edu.paulista.pe.gov.br


 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DO PAULISTA 
Secretaria de Educação 

 

_______________________________________________________________________ 
 

Avenida Marechal Floriano Peixoto, nº 90 – Centro – Paulista –PE 
CEP: 53.401-460 - CNPJ: 10.408.839/0001-17 
E-mail: gabinete.da.secedu@edu.paulista.pe.gov.br 
 

PROCESSO SEDUC N° 004/2023            -           PREGÃO ELETRÔNICO SEDUC N° 004/2023 

 

3. DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 - O valor da taxa de administração é de R$ ........................... (POR EXTENSO). O valor total mensal é 
de R$ (POR EXTENSO), perfazendo um valor global de R$ .... .................(POR EXTENSO), conforme 
planilha a seguir: 

 

ITEM OBJETO REF QUANT. 
VALOR UNIT. 
TAXA ADM 

VALOR TOTAL 
MÊS. 

1 

Prestação de serviços de intermediação e promoção 
de integração entre à Secretaria Municipal de 
Educação do Paulista e instituições de ensino, 
visando implementação de programa de estágio. 

UND 1423  R$    

TOTAL (ANO)  R$        

3.2 O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Educação, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo(a) Responsável Técnico(a) pelo 
recebimento, comprovando a prestação dos serviços.  

3.3 A realização do pagamento está condicionada a apresentação das seguintes certidões/documentos, 
quando pessoa jurídica: Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União, Estadual e Municipal, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e FGTS. 

3.4 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação de qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 
atraso de pagamento. 

3.5 A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e número 
da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária, carimbada e assinada pelo Fiscal do 
Contrato, atestando o recebimento. 

3.6- A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Educação, para 
fins de recebimento da fatura, os seguintes documentos atualizados: 

I – Prova de regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal; 

II – Certidão de Regularidade com o FGTS. 

III - Certidão de quitação de Tributos Federais, administradas pela Secretaria da Receita Federal. 

IV – Certidão Negativa de débitos de Tributos e Contribuições Municipais; 

V - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

3.7 - Os pagamentos somente serão feitos mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 
Contratada, conforme dados bancarios a seguir: 

BANCO  
AGÊNCIA N°  
CONTA CORRENTE N°  
RAZÃO SOCIAL 
CNPJ N°  

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

mailto:gabinete.da.secedu@edu.paulista.pe.gov.br


 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DO PAULISTA 
Secretaria de Educação 

 

_______________________________________________________________________ 
 

Avenida Marechal Floriano Peixoto, nº 90 – Centro – Paulista –PE 
CEP: 53.401-460 - CNPJ: 10.408.839/0001-17 
E-mail: gabinete.da.secedu@edu.paulista.pe.gov.br 
 

PROCESSO SEDUC N° 004/2023            -           PREGÃO ELETRÔNICO SEDUC N° 004/2023 

 

4.1 - Todos os valores financeiros a serem pagos decorrentes desta licitação correrão por conta da 
seguinte classificação orçamentária:  

ÓRGÃO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE DESPESA 

    

    

4.2 - No exercício seguinte, as despesas correrão por conta dos recursos próprios para atender às 
despesas de mesma natureza, sendo que a alocação dos recursos será feita mediante termo de 
apostilamento no início de cada exercício financeiro. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

5.1 - O contrato oriundo dessa licitação terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 

assinatura, observando-se os créditos orçamentários, podendo ser prorrogado, por interesse das partes e 

havendo disponibilidade orçamentária, em conformidade com o disposto no inciso II, do artigo 57, da Lei 

Federal nº. 8.666/93, e suas alterações posteriores; 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Caberá a CONTRATADA, como Agente de Integração: 

a) Operacionalização da contratação dos estagiários, em cumprimento às necessidades da 
Secretaria; 

b) Disponibilizar colaborador do quadro para tramite, assinatura e análise de documentos, sempre 
que solicitado pela Secretaria; 

c) Manter convênios específicos com as Instituições de Ensino, contendo as condições exigidas para 
a caracterização e definição do estágio de seus alunos;  

d) Obter da Secretaria a identificação e características das oportunidades de estágio e sobre os 
respectivos Programas de Atividades a serem oferecidos;  

e) Promover o ajuste das condições de estágio definidas pelas Instituições de Ensino para emissão 
do Termo de Compromisso e Plano de Atividades do Estágio;  

f) Confeccionar, administrar e providenciar assinatura do termo de compromisso de estágio, junto a 
instituição de ensino e estudante; 

g) Contratar seguro contra acidentes pessoais em favor do estagiário, com indenização em casos de 
morte ou invalidez permanente, relação em que a Secretaria e as entidades a ele vinculadas, figurarão 
como sub-estipulantes;  

h) Cadastrar estudantes, de forma presencial e via web, através de portal na internet; 

i) Realizar a divulgação e o recrutamento dos estudantes do nível médio, Técnico e superior, 
candidatos a estágio, mediante solicitação da Secretaria. 

j) Realizar a seleção de estudantes, para o preenchimento das vagas de estágio disponibilizadas 
pela Secretaria, mediante solicitação.  

k) Realizar treinamento introdutório e comportamental com os estagiários, contendo no mínimo os 
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seguintes conteúdos: postura e imagem profissional, legislação do estágio, papel do estudante, papel 
da concedente e do agente de integração e aspectos comportamentais no ambiente de trabalho. 

l) Oferecer um calendário de cursos, palestras e oficinas para os estudantes do nível médio e 
superior, candidatos a estágio, no mínimo de 04 (quatro) vezes ao ano; 

m) Promover treinamentos para os Supervisores e Orientadores de estágio em número mínimo de 02 
(duas) vezes ao ano. 

n) Acompanhar os estagiários, através da aplicação de instrumentos de avaliação, indicando à 
Secretaria qualquer irregularidade do Programa de Estágio.  

o) Assessorar a Instituição de Ensino, quando acordado, em sua sistemática de acompanhamento e 
avaliação do Programa do Estágio;  

p) Notificar à Secretaria, qualquer irregularidade informada pela Instituição de Ensino constatada no 
Programa do Estágio e/ou na situação escolar dos estagiários; 

q) Efetuar o pagamento da Bolsa-Auxílio mensal ao estagiário no máximo até 5 (cinco) dias após a 
confirmação da transferência dos respectivos valores pela Secretaria e ou entidades a ele vinculada. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Caberá à CONTRATANTE: 

a) Prestar informações sistemáticas a CONTRATADA sobre oportunidades de estágio, com 
especificação do período, horário, setor, valor da bolsa, data, local e atividades para apresentação ao 
estudante; 

b) Acordar com a CONTRATADA, a cada demanda, o prazo para encaminhamento de alunos e o 
número de alunos encaminhados por vagas para seleção final da empresa. 

c) Receber os estudantes encaminhados pela CONTRATADA para seleção, reiterando com os 
mesmos as condições para a realização do estágio; 

d) Encaminhar a CONTRATADA os estudantes selecionados portando Termo de Encaminhamento 
com a aprovação; 

e) Celebrar Termo de Compromisso de Estágio com a Instituição de Ensino e o estudante, ou seu 
representante ou seu assistente legal, zelando pelo seu cumprimento; 

f) Ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao estudante a realização de atividades 
de formação social, profissional e cultural; 

g) Indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área 
de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar, observando o 
limite máximo de 10 estagiários para cada orientador/supervisor; 

h) Contratar em favor do estagiário, seguro contra acidentes pessoais, com apólice compatível com 
valores do mercado, encaminhado pela CONTRATADA, cujo valor estará incluindo na taxa 
administrativa concedida a CONTRATADA; 

i) Oferecer à INSTITUIÇÃO DE ENSINO subsídios que possibilitem o acompanhamento, a 
supervisão e a avaliação do estágio; 

j) Enviar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO, com periodicidade mínima de 06 (seis) meses, relatório de 
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atividades, com vista obrigatória do estagiário; 

k) Por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do estágio com indicação 
resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho; 

l) Informar a CONTRATADA a interrupção, rescisão ou eventuais modificações das condições 
acordadas no Termo de Compromisso; 

m) Manter a CONTRATADA informado acerca da regularidade do Estágio. 

n) Definir as atividades de estágio e/ou programa de estágio de forma a proporcionar experiência 
prática e desenvolvimento de competências em situação real de trabalho na linha de formação 
correspondente ao curso do estagiário; 

o) Manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio; 

p) Aplicar ao estagiário, a legislação de segurança e saúde no trabalho como determina o artigo 14 
da Lei 11.788/08; 

q) Reduzir pelo menos à metade a carga horária do estágio nos períodos de avaliação, quando a 
Instituição de Ensino adotar verificações de aprendizagem periódicas ou finais, conforme estipulado 
no Termo de Compromisso. 

r) Assegurar ao estagiário o gozo de recesso, nos termos do artigo 13 e seus parágrafos, da Lei 
11.788/08, preferencialmente durante suas férias escolares. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

8.1 - Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, independentemente de Notificação Judicial, 
o descumprimento por qualquer uma das partes, das cláusulas contratuais e as hipóteses previstas nos 
arts. 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93 e alterações, ficando facultado a sua denúncia, desde que a parte 
denunciante notifique formalmente a outra, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias sem prejuízo das 
sanções legais, inclusive daquelas previstas no art. 87, da Lei supra referida. 

8.2 - As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista neste Contrato, nem a 
responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
em consequência do inadimplemento das condições contratuais. 

8.3 - O presente contrato poderá ser rescindido, de imediato, por inadimplemento de qualquer das partes, 
através de simples notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com prova de 
recebimento, e ainda: 

a) Por conveniência da CONTRATANTE, através de manifestação unilateral, espontânea, mediante 
aviso prévio de 30 (trinta) dias, não cabendo à CONTRATADA direito a reclamação ou indenização; 

b) Fica o contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso, interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos: 

b.1 - Falência ou liquidação da CONTRATADA;  

b.2 - Concordata ou incorporação da CONTRATADA a outra firma ou empresa, ou ainda, sua fusão 
ou cisão, sem prévio e expresso conhecimento do CONTRATANTE; 

b.3 - Interrupção ou atraso na execução dos serviços, objeto deste contrato; 

b.4- Incapacidade, desaparecimento, inidoneidade financeira, ou, ainda, má fé da CONTRATADA; 
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b.5 - Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar, ou 
alienar de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato. 

8.4 - O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo acordo, desde que 
ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios da vontade do CONTRATANTE e que impossibilite a 
continuidade. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no Art. 156 da Lei 
14.133/2021, as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do contrato, não 
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 Lei 14.133/2021. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 Lei 14.133/2021, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 Lei 14.133/2021, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e observará 
as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de 
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Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou 
fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela 
Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de 
autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na 
forma de regulamento. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

12.1– O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, Contratante, mediante nomeação de servidores especialmente designados para este fim, 
nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

12.1.1 - Nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8666/93 e alterações, a Secretaria de Educação, 
designa através da Portaria Seduc n° _____/2022, os Servidores: __________, matrícula _________, 
para ser a gestão, e ________________, matrícula ________; __________________, matrícula 
_______, para formarem a Comissão de Fiscalização do contrato, ficando a CONTRATADA ciente. 

12.1.2 Os servidores designados anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VISTO 

A minuta do presente Contrato foi devidamente analisada e aprovada pela assessoria jurídica da 

Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA PUBLICAÇÃO 

12.1  O presente Contrato deverá ter seu extrato publicado no Diário Oficial do Município e nos demais 
meios pertinentes, como condição indispensável para sua eficácia, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte 
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo 
único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1  Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente vinculado e 
subordinado à CONTRATADA, não tendo com a CONTRATANTE nenhuma relação jurídica sobre 
qualquer título ou fundamento. 

13.2 - A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização se ocorrer, provisória ou definitivamente, 
a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe, porém, no caso da rescisão por 
motivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer cláusulas e condições contratuais, o pagamento 
de forma proporcional à prestação dos serviços efetivamente realizados. 
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13.3 - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em todos os seus 
termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores. 

13.4 - Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei nº 8.666/93 e, alterações posteriores, e 
demais normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços apresentada, aplicando-se, ainda, 
para os casos omissos, os princípios gerais de Direito. 

13.5 - A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações trabalhistas, tributárias e previdenciárias, 
seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, especialmente por qualquer vínculo empregatício que venha 
a se configurar, inclusive indenizações decorrentes de acidente de trabalho. 

13.6 - As partes, neste ato, declaram que atenderão rigorosamente todos os dispositivos legais atinentes 
às normas aplicáveis ao tratamento dos Dados Pessoais, especialmente os fundamentos, princípios, 
conceitos, requisitos, bem como as demais disposições da Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais – LGPD, sob pena de não o fazendo, incorrer nas sanções previstas e arcar 
exclusivamente pelos seus atos de violação da legislação acima apontada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1 – O Foro para dirimir questões relativas à presente contratação será o Foro da Comarca do 
Paulista/PE, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma, para todos os fins previstos em direito.. 

 

Paulista – PE ____ de _____________de 2023. 

 

José Geraldo de Araújo Lima 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATANTE 

(Representante) 
(Razão Social) 
CONTRATADA 

  
 
 

 
 

Nome completo 
GESTOR DO CONTRATO 

Nome completo 
FISCAL DO CONTRATO 
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